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Ata da 321ª sessão (Ordinária) da Comissão de Graduação (CG), realizada aos 12/06/2024, pelo 

endereço meet.google.com/psg-nnum-xww, sob a presidência de Susana Henriques da Costa e 

com a presença dos membros: Carlos Alberto de Salles, Carlos Portugal Gouvêa, Flávio 

Roberto Batista, Guilherme Madeira Dezem, José Carlos Baptista Puoli, José Levi Mello do 

Amaral Junior, Julia Lenzi Silva, Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, Sebastião Botto de 

Barros Tojal, Solano de Camargo  e os Representantes Discentes João Vitor Basso Fabricio, e 

Rafael Marques Quesada 

 

Ausentes: Diogo Rosenthal Coutinho, Francisco Paulo De Crescenzo Marino, José Maria 

Arruda de Andrade, Maria Cristina da Silva Carmignani, Ruy Pereira Camilo Junior e os 

Representantes Discentes Diego Henrique Valenzuela Ortega e Maria Vitoria Barros Passos. 

 

Justificaram: Nina Ranieri, Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, Ruy Pereira Camilo 

Junior e Sheila Christina Neder Cerezetti. 

 

I - EXPEDIENTE  

 

1 - Informes 

1.1 - Reunião com o Presidente do Conselho Nacional de Educação - relatórios elaborados 

pelos Professores Carlos Alberto de Salles e Solano de Camargo 

 

2 - Palavra aos Membros 

 

II - ORDEM DO DIA 

 

1 - Leitura e Discussão da Ata da 320ª Sessão Ordinária 

 

1.1 - Ata na íntegra (disponibilizada no Nereu somente aos membros da CG) 

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

1.2 - Ata a ser publicada no site da FD 

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

2 - Decisões "ad referendum" da Presidência 

 

2.1 - Auxílio Financeiro. Evento: 7ª Competição Brasileira de Processo - Equipe 2024 -

 aprovado pela Presidente em 14/05/2024.  

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.2 - Regime Domiciliar por Questão de Saúde 

2.2.1 – XXXXX - aprovado pela Presidente em 21/05/2024. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.2.2 - XXXXX - aprovado pela Presidente em 21/05/2024. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

3 - Credenciamento de Disciplina Optativa. Interessado: Departamento de Filosofia e Teoria 

Geral do Direito (DFD). Disciplina: Legal Theory. Docente responsável: Ronaldo Porto Macedo 

Júnior - sob relatoria do Prof. Flávio Roberto Batista. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo deferimento do 

pedido de credenciamento da disciplina. Encaminhe-se à E. Congregação para apreciação. 

 

4 - Adiamento data máxima para realização do TCC - 10/07. 

A CG deliberou, por unanimidade, pelo deferimento do adiamento da data. 
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5 - Pedido de Acessibilidade Pedagógica em Caráter Excepcional. XXXXX - sob relatoria do 

Prof. Carlos Portugal Gouvêa. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo indeferimento 

do pedido, que conclui que não há indício de omissão. O relatório médico estabelece que o 

interessado possui Transtorno Misto Ansioso e Depressivo (F41.2), que não é contemplado 

pela Lei Estadual 17.759/2023 nem pela Deliberação CG-FD nº 01/2022, ambas 

direcionadas a indivíduos com transtornos globais do desenvolvimento (F84). 

 

6 - Retorno ao Curso 

 

6.1 - XXXXX - sob relatoria do Prof. José Levi Mello do Amaral Júnior. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo deferimento do 

pedido de retorno ao curso a partir do 2º semestre de 2024. 

 

6.2 - XXXXX - sob relatoria do Prof. José Maria Arruda de Andrade. 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta, tendo em vista estar 

aguardando o parecer do relator. 

 

6.3 - XXXXX - sob relatoria do Prof. Eduardo Tomasevicius Filho. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo deferimento do 

pedido de retorno ao curso  excepcionalmente na matriz curricular de 2013, a partir do 2º 

semestre de 2024. 

 

6.4 - XXXXX - sob relatoria do Prof. Francisco Paulo De Crescenzo Marino. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator, baixando o pedido 

em diligência para que o interessado informe, justifique e comprove documentalmente as 

causas que levaram ao cancelamento da matrícula, somente após o que será viável 

apreciar o pedido de retorno ao curso. 

 

6.5 - XXXXX - sob relatoria do Prof. Francisco Paulo De Crescenzo Marino. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo deferimento do 

pedido de retorno ao curso a partir do 2º semestre de 2024. 

 

7 - Prorrogação de Prazo para Conclusão do Curso.  

 

7.1 - XXXXX - sob relatoria da Profª Maria Cristina da Silva Carmignani.  

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer da relatora pela concessão da 

prorrogação de prazo para conclusão do curso pelo período de mais um semestre, ou seja, 

até o final do 2º semestre de 2024. 

 

7.2 - XXXXX - sob relatoria da Profª Júlia Lenzi SIlva. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer da relatora  pelo acolhimento 

do pedido de prorrogação do prazo para conclusão do curso por mais 4 semestres – 2º 

semestre de 2024, 1º e 2º semestre de 2025 e 1º semestre de 2026 . 

 

8 - Antecipação de Colação de Grau. XXXXX - sob relatoria do Prof. Carlos Alberto de Salles. 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta, tendo em vista estar 

aguardando o parecer do relator. 

 

9 - Plano de Optativas. XXXXX - sob relatoria do Prof. Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer. 

Relator deu o seu parecer oralmente pelo indeferimento do pedido e informou que 

encaminharia posteriormente o parecer escrito. - AGUARDANDO ENVIO PARECER 
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A CG deliberou, por maioria de votos (com voto contrário da Representação Discente), 

acompanhar o parecer do relator pelo indeferimento do pedido. 

10 - XXXXX A CG deliberou, por unanimidade acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido, tendo em vista que, conforme evidenciam os documentos 

constantes do processo, os conteúdos da disciplina cursada na universidade de origem 

contemplam suficientemente as exigências do curso de graduação da Faculdade de Direito 

da USP quantos às disciplinas análogas. Encaminhe-se ao CTA para apreciação. 

 

11 - Equivalências Atividades Acadêmicas Complementares FD e FD-RP. Interessada: 

Associação dos Alunos Transferidos e de Segunda Graduação - sob relatoria do Prof. Ruy 

Pereira Camilo Junior. 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta, tendo em vista estar 

aguardando o parecer do relator. 

 

12 - Recurso pedido de Aproveitamento de Estudos. XXXXX Disciplina: DES0223 - Direito 

Constitucional I: Direitos Fundamentais. 

A CG deliberou, por maioria de votos, com abstenção do Prof. José Levi Mello do Amaral 

Júnior, acompanhar o parecer departamental pela manutenção do indeferimento do 

pedido. 

 

13 - Alteração de semestre ideal de disciplina. 

 

13.1 - Disciplina: 0200122- Introdução à vida universitária - alteração do 2º para o 1º semestre 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta. 

 

13.2 - Disciplina: 0200124 - Difusão de Cultura Jurídica I - alteração do 2º para o 1º semestre 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta. 

 

14 - Alterações no Projeto Pedagógico 

A CG deliberou, por unanimidade pela aprovação nas alterações no projeto 

pedagógico. Ato sucessivo, a Representação Discente sugeriu a alteração no texto da 

página 06 de "Aprovado para início em 2018. Atualizado para início em 2024" para 

"Aprovado para início em 2018. Atualizado para os ingressantes a partir de 2024" ,a qual 

foi colocada em  votação pela Senhora Vice-Presidente: o Colegiado indeferiu, por maioria 

de votos (com voto contrário da Representação Discente) a sugestão apresentada. 

15 - Extrapauta 

15.1 - Auxílio Financeiro - XIII Encontro de Pesquisa Empírica em Direito (EPED) 

A CG deliberou, por unanimidade, pelo deferimento do pedido de concessão do auxílio, 

com relação ao mérito acadêmico. Encaminhe-se à Assistência Financeira e Diretoria para 

definição das condições de apoio pretendido. 
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15.2 - Solicitação Representação Discente de Remanejamento de Período em Caráter 

Excepcional para os alunos XXXXX. 

A Representação Discente solicitou ao Colegiado se haveria possibilidade dos alunos 

XXXXX pleitearem remanejamento de período ideal em caráter excepcional por motivo 

de saúde. A CG deliberou, por unanimidade, que seja encaminhado ofício para análise. 
 

 

 

Agradecendo a presença de todos, a Senhora Presidente encerrou a sessão às 16h06. 


